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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 
Eroni Soares Machado nasceu em 17 de julho de 1950, filho mais velho de doze 

irmãos. Durante sua infância, conciliou os estudos com o trabalho. Parte de sua rotina diária era 
estudar – completou o que na época era chamado de “ginásio” –, e a outra parte dedicava ao 
trabalho, onde transportava terra e diversos materiais por toda a Capital em sua “carreta de boi” 
(bois: prateado e moreno). 

Teve por formação educacional a Congregação Calabriana, com a qual manteve 
ao longo de sua vida ótimas relações, inclusive apoiando as entidades carentes ligadas a essa 
instituição. 

Aos 18 anos, com ajuda de seu pai, comprou seu primeiro caminhão, assim 
começando a história de um homem que em sua vida lutou por um propósito. Trabalhou durante 
dois anos para somente pagar esse caminhão. Já aos 20 anos adquiriu sua primeira 
retroescavadeira, assim dando início à história da Terraplenagem Eroni Machado Ltda. 

Casou-se com Leda Maria de Souza Machado em 23-09-1978, que hoje assume a 
diretoria da empresa. Tiveram três filhos: Emerson, nascido em 25-02-1982, formado em 
Engenharia Civil; Vanessa, nascida em 08-12-1983, formada em Administração de Empresas; e 
Everton, nascido em 12-05-1987, cursando Engenharia Mecânica. 

Ao longo de sua carreira, foi expandindo a empresa, passando a atender não 
somente as empresas privadas e os consumidores finais, mas também realizando grandes obras 
para órgãos públicos, com um maior foco na nossa Capital, dentre os quais destacamos: 
Prefeitura Municipal de Porto Alegre (PMPA), Secretaria Municipal de Obras e Viação 
(SMOV), Departamento Municipal de Limpeza Urbana (DMLU), Departamento de Esgotos 
Pluviais (DEP) e Departamento Municipal de Água e Esgotos (DMAE). Para empresas privadas, 
destacam-se a construção do Shopping Praia de Belas, diversas obras para o grupo Wal-Mart 
Brasil – detentor de redes de comércio e varejo alimentício –, participou da ampliação da 
Refinaria Alberto Pasqualini (Refap S/A), Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do 
Sul (PUCRS), Infraero e ATH Albarus. 

Uma das mais importantes e relevantes obras a ser destacada é a construção de um 
“novo bairro”, hoje chamado de Nova Ipanema, em parceria com o Eng. Sérgio Bottini e a 
Construtora e Incorporadora BSC Nova Ipanema, onde expandiram e ampliaram o crescente 
zoneamento de parte da nossa Capital. 

Eroni passou a vida dedicando-se ao trabalho, à família e à construção da 
comunidade. Veio de uma origem muito pobre e aos poucos foi construindo sua empresa, que 
está no mercado há 36 anos. Sediada desde sua fundação no mesmo endereço, na zona sul de 
Porto Alegre, possui hoje uma frota com diversos equipamentos para construção civil e 
terraplenagem. 

Eroni foi um empreendedor que há mais de 36 anos começou com apenas uma 
máquina e que ensinou a seus filhos que, com dedicação, honestidade, simplicidade, humildade e 
amor, crescemos na vida e no mercado de trabalho, é claro que sempre contando com a ajuda de 
grandes amigos e parceiros. 

Eroni Machado, um homem cujos valores não eram transitórios, mas sim eternos, 
faleceu em 15 de fevereiro de 2008, deixando um legado a ser seguido. 
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Essas são as razões que considero determinantes para que Porto Alegre perenize 

seu nome, dando-o a um de seus logradouros, conforme aqui proposto, na certeza da inteira 
aprovação pelo Plenário da Casa.  

 
Sala das Sessões, 26 de agosto de 2009. 
 
 
 
 
 
 

VEREADOR JOÃO PANCINHA 
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PROJETO DE LEI 

 
 
 

Denomina Rua Eroni Soares Machado o 
logradouro público cadastrado conhecido como 
Rua 7076 – Loteamento Lagos de Nova Ipanema 
II. 

 
 
Art. 1º  Fica denominado Rua Eroni Soares Machado o logradouro público 

cadastrado conhecido como Rua 7076 – Loteamento Lagos de Nova Ipanema II –, nos termos da 
Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e alterações posteriores. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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